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REQUERIMENTO No '-f - /2016 I 	(Da Vereadora Graca Rezende) 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Exceléncia, corn fulcro no art. 178, do 
Regirnento Interno, que depois de ouvido o Plenário que sejam 
CONVOCADOS o ExcelentIssimo Sr. Prefeito do MunicIpio de Cabedelo, 
Wellington Viana de Franca, os Vereadores da Câmara Municipal, o Secretário 
Municipal de Cultura, a Secretária Municipal de Educação, o Secretário de 
Finanças e o Contador Geral, para em Sessão Especial no Plenário desta Casa 
Legislativa, em data a ser agenda pela Presidência, debaterem pessoalmente a 
Lei No 963/1999, conhecida como a Lei Padre Alfredo Barbosa. 

REQUEIRO AINDA, que sejam convidados para os debates 
representantes de todos os movimentos e grupos culturais e artIsticos do 
municfpio. 

Cabedelo (PB), 12 de abril de 2016. 
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GRAA REZENDE 
Vereador-PMDB 


